
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2023, Edição nº 5162 - Crato/CE 

Quinta - Feira, 26 de Janeiro de 2023. 

  
ATOS DO PREFEITO  

 
 
 

 
 

 



  Página 2 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 3 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 4 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 5 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 6 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 7 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 8 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 9 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 10 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 11 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 12 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 13 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 14 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 15 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 16 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 17 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 18 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 19 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 20 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 21 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 22 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 23 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 24 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 25 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 26 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 27 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 28 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 29 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 30 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 31 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 32 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 33 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 34 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 35 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 36 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 37 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 38 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 39 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 40 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 41 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 42 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 43 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 44 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 45 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 46 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 47 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 48 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 49 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 50 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 51 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 52 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 53 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 54 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 55 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 56 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 57 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 58 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 59 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 60 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 61 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 62 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 63 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 64 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 65 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 66 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 67 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 68 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 69 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 70 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 71 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 72 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 73 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 74 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 75 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 76 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 77 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

 



  Página 78 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

PORTARIA Nº 2601001/2023 - GP 

CRATO - CE, 26 DE JANEIRO DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 55, e dos incisos I 

e II, do Art. 56, da Lei Municipal n° 917/1971 (Estatuto do Servidor);  

 

CONSIDERANDO que o Art. 55, e incisos I e II, do Art. 56, da Lei Municipal n° 917/1971 (Estatuto do Servidor Municipal), dispõe 

sobre a possibilidade de readaptação de função de servidor “quando se verificarem modificações no estado físico ou psíquico, ou nas 

condições de saúde do funcionário que lhe diminuam a eficiência no exercício do cargo”; 

 

CONSIDERANDO o requerimento feito pelo servidor público municipal, JOSÉ LIMA FILHO, através do Protocolo Administrativo 

datado do dia 11 de outubro de 2022; 

 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL nº 42/2023, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento 

da solicitação em comento, bem como parecer favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Médico Pericial nº 101020224761, apresentando pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores 

do Crato – PREVICRATO;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR, o servidor municipal JOSÉ LIMA FILHO, inscrito no CPF sob o n° 957.591.403-10, ocupante do cargo de Professor, 

40Hs, lotado na Secretaria Municipal de Educação; READAPTAÇÃO FUNCIONAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO, para exercer 

suas funções junto à EEIEF PROFESSORA EDILMA FERNANDES G. RODRIGUES – CÍRCULO OPERÁRIO, em conformidade 

com laudo pericial, constante de referido processo administrativo. 

 

Art. 2º. O prazo de vigência da readaptação, objeto desta Portaria, ocorrerá no período de 11 de outubro de 2022 a 08 de abril de 2023. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 11 de outubro de 2022, revogando as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2023. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

 Prefeito Municipal em Exercício 

Ofício nº 1901001/2023-GP 

D.O.M. - Edição nº 5157, fls.01, de 19/01/2023 
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CHEFIA DE GABINETE - CG 

 

PORTARIA Nº 1601001/2023 - GP 

CRATO - CE, 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede 

diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições 

a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento a cidade de Fortaleza-CE, no dia 17 de janeiro de 2023, na 

Superintendência de Obras Públicas, para tratar de assuntos de interesse da municipalidade. 

 

NOME JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL DESTINO FORTALEZA-CE 

CPF 222.635.353-49 PERÍODO 17/01/2023 

CARGO PREFEITO MUNICIPAL QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA --- 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 600,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 600,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 16 de janeiro de 2023. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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COMISSÃO EXECUTIVA DO VESTIBULAR – CEV 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

Extrato de contrato. Contrato n° 2023.01.02.39 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

 

Extrato de contrato. Contrato n° 2023.01.02.39 - Processo Administrativo nº 3012023. Fundamento: Artigo 24, inciso II, Lei Federal nº 

8.666/93, atualizada.  Objeto: – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMANTO DE URNA FUNERÁRIA E A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Contratada: JOSÉ MANOEL DA SILVA FUNARÁRIAS ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.924.510/0001-

79. Valor Global de R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social. Dotação Orçamentária: 1502.08.244.0072 .2.131 -. Elemento de Despesa nº 3.3.90.32.00. Signatários: Do Contratante – Ticiana 

Ferreira Cândido França. Da Contratada – José Manoel da Silva. Vigência do Contrato: 60 (sessenta) dias. Crato/CE 02 de Janeiro de 2023. 

 

 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N° 2023.01.09.3 

 

Extrato de contrato. Contrato n° 2023.01.09.3. Processo Administrativo nº 3012023. Fundamento: Artigo 24, inciso II, Lei Federal nº 

8.666/93, atualizada.  Objeto: – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMANTO DE URNA FUNERÁRIA E A 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE. Contratada: JOSÉ MANOEL DA SILVA FUNARÁRIAS ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.924.510/0001-

79. Valor Global de R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social. Dotação Orçamentária: 1502.08.244.0072 .2.131 -. Elemento de Despesa nº 3.3.90.32.00. Signatários: Do Contratante – Ticiana 

Ferreira Cândido França. Da Contratada – José Manoel da Silva. Vigência do Contrato: 60 (sessenta) dias. Crato/CE 09 de Janeiro de 2023. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO 

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2020.01.03.1 DECORRENTE DO PROCESSO DE ADESÃO (CARONA) N° 

2019.12.26.1, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.07.22.1, CUJO OBJETIVO É A: CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE 

DE TALONÁRIO ELETRÔNICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 12 (DOZE) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - CONTRATADO: W2E SOLUÇÕES 

TECNOLÓGICA LTDA - ME - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 29 DE DEZEMBRO DE 2023 - ASSINA PELO CONTRATADO: 

WESCLEY FERREIRA DUTRA - ASSINA PELA CONTRATANTE: JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE - CRATO/CE, 29 DE 

DEZEMBRO DE 2022. 
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AVISO DE ADENDO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS – N° 2022.12.28.2 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – AVISO DE ADENDO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS – N° 

2022.12.28.2  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PARA MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO SISTEMA 

VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.. A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO TORNA PÚBLICO AOS 

INTERESSADOS QUE ESTA DISPONÍVEL O 1º ADENDO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS – N° 2022.12.28.2. NA OPORTUNIDADE, 

INFORMAMOS QUE DEVIDO A ALTERAÇÃO A SESSÃO PÚBLICA FICA REMARCADA PARA O DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2023, ÀS 

08H:30MIN. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521-9600 DAS 08:00 ÀS 14:00 HORAS. VALÉRIA DO CARMO 

MOURA – PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE. CRATO-CE, EM 26 DE JANEIRO DE 2023 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2021.06.16.1 

 

CONTRATO N° 2023.01.13.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA, CUJOS EMPREGADOS SEJAM REGIDOS PELA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 

TRABALHISTAS (CLT), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – CE. DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 2201.09.272.0100.2.180. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.34.00. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

84.469,92(OITENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS). 

EMPRESA CONTRATADA: SOMOS CAPITAL HUMANO SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, PESSOA 

JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, SEDIADA À RUA DESEMBARGADOR LEITE ALBUQUERQUE, Nº 635, SALAS 301 E 302, 

ALDEOTA, FORTALEZA-CE, INSCRITA NO CNPJ Nº 12.468.464/0001-06. DATA DO CONTRATO: 13 DE JANEIRO DE 2023.  

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES. CRATO-CE, 13 DE JANEIRO DE 2023. FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DO CRATO-PREVICRATO. ANTONIO DE PÁDUA AMADOR 

DE ALBUQUERQUE. 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 2022.12.16.1. 

 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA N° 2022.12.16.1. 

Presidente da Comissão de Licitação do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que, neste dia 27 de 

fevereiro de 2023 às 09h, na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n Bairro Centro - Crato/CE, estará 

realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com documentos de habilitação e propostas de preços para o objeto: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO 

EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no endereço 

acima, das 08h00min às 14h00min ou através do site: www.tce.ce.gov.br. Crato/CE, 25 de janeiro de 2023. Valéria do Carmo Moura – 

Presidente. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 2022.05.18.2 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N° 2022.02.07.1, CUJO OBJETIVO É 

A: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO 

MUNICÍPIO DO CRATO/CE, DE ACORDO COM O MAPP 1598 DO GOVERNO DO ESTADO E CONVENIO Nº 10/2022 

CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP E O MUNICIPIO DE CRATO/CE. OBJETIVO 

PRORROGAR POR MAIS 150 (CENTO E CINQUENTA) DIAS O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATADO: CONSTRUTORA ASTRON LTDA - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 13 

DE MAIO DE 2023 - ASSINA PELO CONTRATADO: KARINA MOREIRA CAVALCANTI CAMILO - ASSINA PELA 

CONTRATANTE: MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA - CRATO/CE, 14 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SEGUNDO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2022.07.04.2  DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N°. 2022.01.18.1, CUJO OBJETO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA SANTA ISABEL 

(VILA PADRE CÍCERO – BELA VISTA), NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: O ADITIVO AO 

CONTRATO EM QUESTÃO ENCONTRA AMPARO LEGAL NOS ART. 65, INCISO I, ALÍNEA A E § 1º. DA LEI FEDERAL Nº. 

8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DAS ALTERAÇÕES: O PRESENTE TERMO DE 

ADITIVO, TENDO EM VISTA A MODIFICAÇÃO NO PROJETO COM CONSEQUENTE ALTERAÇÃO DE VALORES E DE 

QUANTITATIVOS INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS, CONSIGNANDO 

UMA SUPRESSÃO NO VALOR CONTRATUAL DE R$ 1.394,30 (UM MIL, TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E 

TRINTA CENTAVOS) PERFAZENDO UM PERCENTUAL DE APROXIMADAMENTE 0,80% DO VALOR AVENÇADO, 

PASSANDO DE R$ 174.036,41 (CENTO E SETENTA E QUATRO MIL, TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E UM 

CENTAVOS) PARA R$ 172.642,11 (CENTO E SETENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E ONZE 

CENTAVOS), CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 65, I, A E PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. ASSINA PELO CONTRATADO: FRANCISCO DE FREITAS JUSTO JUNIOR - ASSINA PELA CONTRATANTE: 

ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS. CRATO/CE, 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO TERCEIRO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2022.07.04.2  DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N°. 2022.01.18.1, CUJO OBJETO É A: 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS NA RUA SANTA ISABEL 

(VILA PADRE CÍCERO – BELA VISTA), NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA. FUNDAMENTO LEGAL: O ADITIVO AO 

CONTRATO EM QUESTÃO ENCONTRA AMPARO LEGAL NOS ART. 65, INCISO I, ALÍNEA A E § 1º. DA LEI FEDERAL Nº. 

8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DAS ALTERAÇÕES: O PRESENTE TERMO DE 

ADITIVO, TENDO EM VISTA A MODIFICAÇÃO NO PROJETO COM CONSEQUENTE ALTERAÇÃO DE VALORES E DE 

QUANTITATIVOS INICIALMENTE PACTUADOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS SEUS OBJETIVOS, CONSIGNANDO 
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UM ACRÉSCIMO NO VALOR CONTRATUAL DE R$ 43.371,85 (QUARENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E SETENTA E UM 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) PERFAZENDO UM PERCENTUAL DE APROXIMADAMENTE 24,92% DO 

VALOR AVENÇADO, PASSANDO DE R$ 172.642,11 (CENTO E SETENTA E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS E ONZE CENTAVOS) PARA R$ 216.013,96 (DUZENTOS E DEZESSEIS MIL, TREZE REAIS E NOVENTA E SEIS 

CENTAVOS), CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 65, I, A E PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. ASSINA PELO CONTRATADO: FRANCISCO DE FREITAS JUSTO JUNIOR - ASSINA PELA CONTRATANTE: 

ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS. CRATO/CE, 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 2022.07.07.5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

PESSOA JURIDICA NA ÁREA DE ENGENHARIA ELÉTRICA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 

HOMOLOGAÇÃO, EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE MICROGERAÇÃODE ENERGIA SOLAR 

FOTOVOLTAICA ON-GRID, CONTEMPLANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, MONTAGEM, 

MONITORAMENTO, GESTÃO E MANUTENÇÃO PARA ATENDER 23 UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO DO 

CRATO/CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO E EM ESPECIAL AS EMPRESAS 

PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE. QUE A EMPRESA DIOGENES MOREIRA ENGENHARIA LTDA,CNPJ: 

13.902.854/0001-05, APRESENTOU RECURSO ADMINISTRATIVO REFERENTE À CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇO DA EMPRESA FOTAIC ENERGIA SOLAR, CNPJ: 24.996.172/0001-25 E COM FULCRO NO §3° DO ART. 109 DA LEI 

FEDERAL N° 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES, ABRE-SE O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA A INTERPOSIÇÃO 

DE CONTRARRAZÕES PELA EMPRESA PARTICIPANTE. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE 

(88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA 

CPL/PMC. CRATO-CE, EM 26 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DO ENVELOPE, CONTENDO A “PROPOSTA 

DE PREÇOS”: CONCORRÊNCIA – N° 2022.10.27.2. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E OU ADAPTAÇÃO DA E.E.I.EE.F 08 DE MARÇO, NO MUNICIPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC CONVOCA PARA QUE SE FAÇA PRESENTE NA SESSÃO PÚBLICA DE 

LICITAÇÃO, OS REPRESENTANTES LEGAIS DAS EMPRESAS: JALES ENGENHARIA LTDA – ME, CNPJ: 01.873.572/0001-48; 

ABS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA ME, CNPJ: 26.472.069/0001-01; S A ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 

22.102.225/0001-91; ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 63.551.378/0001-01; JL 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 10.026.525/0001-00; AGUIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 

LTDA EPP, CNPJ: 12.049.385/0001-60; CLEZINALDO S DE ALMEIDA CONSTRUÇÕES – ME, CNPJ: 22.575.652/0001-97; 

CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA, CNPJ: 07.266.893/0001-60; CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS, 

CNPJ: 00.611.868/0001-28; WERTON ENGENHARIA & ARQUITERURA LTDA, CNPJ: 11.743.010/0001-33, E, AINDA, 

CONVOCAMOS OS DEMAIS INTERESSADOS EM ACOMPANHAREM O TRANSCORRER DA SESSÃO PÚBLICA, QUE 

ACONTECERÁ NO DIA 30 DE JANEIRO DE 2023, ÀS 14H:30M. (HORÁRIO LOCAL). MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS 

DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – 

PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 26 DE JANEIRO DE 2023 
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ERRATA DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.01.02.8 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.12.05.1 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

CONTRATAÇÕES (POSTO DE COMBUSTÍVEL) PARA AQUISIÇÃO DE GASOLINA COMUM E ÓLEO DIESEL S10, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS (SECRETARIAS) DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRATO/CE. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATADO: MSB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA 

 ONDE SE LÊ: .... CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. PAB 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 1.147.100,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. VIG 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

2 GASOLINA COMUM LITRO 20.000 R$ 5,19 R$ 103.000,00 

VALOR TOTAL R$ 164.200,00 

VALOR GLOBAL = R$ 1.838.880,00 

. 

LEIA-SE-A: ... CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. PAB 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

VALOR TOTAL R$ 1.148.500,00 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. VIG 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

2 GASOLINA COMUM LITRO 20.000 R$ 5,19 R$ 103.800,00 

VALOR TOTAL R$ 165.000,00 

VALOR GLOBAL = R$ 1.839.680,000 

  

Crato-CE, 02 de janeiro de 2023.  

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretaria de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Página 92 de 101 
D.O.M. – Ano 2023, Edição 5162, Crato/CE, Quinta, 26 de Janeiro de 2023. 
 

SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO  - SAAEC  

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Licitação – Pregão nº 2023.01.16.1. O Pregoeiro 

Oficial da SAAEC, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Presencial, objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de monitoramento 

eletrônico através de câmeras IP conectado via rede FTTH e rondas periódicas nos endereços monitorados, por equipe tática de apoio 

motorizado, com fornecimento de EQUIPAMENTOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório, recebimento dos envelopes de Propostas de Preços e Habilitação no dia 08 de fevereiro 2023, às 15:00 horas. Maiores 

informações na sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Teodorico Teles, nº 30 - Centro, fone (88) 3523-2044, no horário de 08:00 

às 11:30 e 13:00 às 16:30 horas, de segunda a sexta-feira ou e-mail: licitacao@saaeccrato.com.br. Crato/CE – 25 de janeiro de 2023. Luan 

Pereira Maia - Pregoeiro Oficial da SAEEC. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

   

PORTARIA Nº 0031201/2023-SMS 

CRATO/CE, 12 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte do paciente CÍCERO AMORIM DE SALES 

para Tratamento Fora de Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 12/01/2023 a noite e retornando no dia 13/01/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

NOME 
Cícera Clistenea Alves Coutinho 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 426.171.113-34                                                            PERÍODO 12 e 13 de janeiro de 2023 

CARGO Técnica de Enfermagem-Efetiva                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 

mailto:licitacao@saaeccrato.com.br
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REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 12 de janeiro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

PORTARIA Nº 0021301/2023-SMS 

CRATO/CE, 13 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente ANA MARIA XAVIER DOS SANTOS para Tratamento Fora 

de Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 14/01/2023 a noite e retornando no dia 15/01/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 13 de janeiro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

NOME 
Edilson Gomes de Sousa                                

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 007.100.423-88                                                                                                                 PERÍODO 14 e 15 de janeiro de 2023 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0021101/2023-SMS 

CRATO/CE, 11 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte do paciente DOMINI MONTEIRO DOS 

SANTOS FERREIRA para tratamento fora domicílio, em Fortaleza-CE, saindo dia 11/01/2023 a noite e retornando no dia 12/01/2023.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 11 de janeiro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Francisca Eliete de Brito Silva                   

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 867.376.783-00                                                                PERÍODO 11 e 12 de janeiro de 2023 

CARGO Auxiliar de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 0011601/2023-SMS 

CRATO/CE, 16 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente CÍCERO ROBÉRIO DA SILVA SANTANA para Tratamento 

Fora de Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 16/01/2023 e retornando no dia 17/01/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 16 de janeiro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Gessiano Dias De Oliveira                                      

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 044.141.593-85 PERÍODO 16 e 17 de janeiro de 2023 

CARGO Motorista (Efetivo)                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0021801/2023-SMS 

CRATO/CE, 18 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de 

Domicílio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 18/01/2023 á noite e retornando no dia 19/01/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 18 de janeiro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Jaqueline Correia da Silva 

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 267.245.098-66 PERÍODO 18 e 19 de janeiro de 2023 

CARGO 
Técnica De Enfermagem -

Contratada 
QUANTIDADE 

02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0021601/2022-SMS 

CRATO/CE, 16 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente GEOVANE BRUNO VITAL para Tratamento Fora de 

Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 16/01/2023 a noite e retornando no dia 17/01/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 16 de janeiro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Joaquim Marculino De Freitas 

Neto  
DESTINO 

Fortaleza – CE 

 

CPF 830.737.363-87                                                                                                                                 PERÍODO 16 e 17 de janeiro de 2023 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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PORTARIA Nº 0012001/2023-SMS 

CRATO/CE, 20 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade em prestar assistência durante o transporte de pacientes para tratamento fora domicílio, 

em Fortaleza-CE, saindo dia 22/01/2023 a noite e retornando no dia 23/01/2023.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 20 de janeiro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Marianne Sedrim Oliveira                  

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 814.120.023-20                                                            PERÍODO 22 e 23 de janeiro de 2023 

CARGO Técnica de Enfermagem- Efetiva                                       QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 270,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 540,00 (quinhentos e 

quarenta reais) 
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PORTARIA Nº 0030301/2022-SMS 

CRATO/CE, 03 DE JANEIRO DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar a paciente ANA ESTER ARAÚJO ALVES para Tratamento Fora de 

Domicilio – TFD, para Fortaleza - CE, saindo dia 03/01/2023 a noite e retornando no dia 04/01/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 03 de janeiro de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Joaquim Marculino De Freitas 

Neto  
DESTINO 

Fortaleza – CE 

 

CPF 830.737.363-87                                                                                                                                 PERÍODO 03 e 04 de janeiro de 2023 

CARGO Motorista- Efetivo                                      QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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EDITAL Nº 001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o auspício dos princípios 

da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 

27/01/2023 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nesta localidade de Crato, munidos de documentos 

descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a demanda da Rede 

Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das necessidades da Secretaria, 

seguindo rigorosamente a ordem de classificação.  

 

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada 

a ordem de classificação para futura convocação.  

Classificado(s) convocado(s) para função: 

ODONTOLOGO - CIRURGIÃO DENTISTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE:  

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital;  

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos:  

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF;  

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação;  

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo masculino; 

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP;  

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital;  

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente;  

h) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal;  

j) Declaração de bens;  

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe;  

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação;  

 

Crato – Ceará, 26 de janeiro de 2023. 

 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS - SMDARH 

 

PORTARIA Nº 00091601/2023 

CRATO/CE, 16 DE JANEIRO DE 2023. 

 

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de 

suas atribuições legais, e nos termos dos Arts. 58, III, e 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como do Decreto nº 1003001, de 10 de maço 

de 2017; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização do setor administrativo desta secretaria, bem como a nomeação de servidores para 

compor a equipe de planejamento. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR JANAINA DE MATOS FRANCA, inscrita no CPF sob o n° 065.632.963-74, ocupante do cargo de Supervisor do 

Núcleo de Registro e Tabulação de Dados, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, para exercer 

durante todo o período da vigência, em substituição a GUILHERME MENEZES SANTANA PINHEIRO, a função de FISCAL DE 

CONTRATO do Termo de Colaboração nº 001/2022, cujo objeto é a REALIZÇÃO DO CIRCUITO DE FEIRAS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E/OU AFINS. 

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art. 8º do Decreto nº 1003001/2017, de 10 de 

março de 2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2023, revogando as disposições em 

contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, em 16 de janeiro de 2023. 

 

GIVALDO GONÇALVES DA SILVEIRA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


